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PORTARIA PGe/GAB Nº 006/2018       24.01.2018
O PROCuRADOR-GeRAL DO eSTADO, no uso da competência 
conferida pelo art. 7º, da Lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005,
ReSOLVe:
Art. 1º - Designar os Procuradores do Estado FERNANDO MAN-
GRICH FERREIRA, Corregedor-Geral, matrícula 0329049-2-02; 
RICARDO DE ARAÚJO GAMA, matrícula 0292504-4-01; ALINE 
CLEUSA DE SOUZA, matrícula 0322992-0-02; ANDRE DOUMID 
BORGES, matrícula 0378615-3-01; BRUNO DE MACEDO DIAS, 
matrícula 0950302-1-01; SERGIO LAGUNA PEREIRA, matrícula 
0950311-0-01; e os servidores CELICE GOMES CARMO OLI-
VEIRA SCOZ, matrícula 0956109-9-01; FERNANDA MENDES 
NOGUEIRA SILVA VIANA, matrícula 0950851-1-02; CAROLINA 
FERREIRA HAIDE PACHECO, matrícula 0950837-6-01; DIONE 
ANDREIA FOLLMANN, matrícula 0958211-8-01; GUILHERME 
WENDHAUSEN PEREIRA, matrícula 0393645-7-01; para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Equipe Técnica do Plane-
jamento Estratégico.
Art. 2º - Designar a servidora Cláudia Alvares Zamora, matrícula 
09505695-5-02, para auxiliar e secretariar a Equipe Técnica e o 

Comitê Deliberativo do Planejamento Estratégico.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria PGE/GAB n. 62/2017.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 24 de janeiro de 2018.
RICARDO DeLLA GIuSTINA
PROCuRADOR-GeRAL DO eSTADO
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PORTARIA PGe/GAB Nº 008/2018                                               25.01.2018 
O PROCuRADOR-GeRAL DO eSTADO, no uso da competência 
conferida pelo art. 7º, da Lei Complementar nº 317, de 30 de de-
zembro de 2005, 
ReSOLVe: 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a Procuradora do Estado Ana Claudia 
Allet Aguiar do Comitê para Análise de sistemas informatizados de 
gestão de processos judiciais para procuradorias e/ou escritórios de 
advocacia, instituído pela Portaria PGE/GAB Nº 87/2017, de 24.10.2017
Art. 2º - Designar o Procurador do Estado Marcelo Mendes para 
compor o Comitê para Análise de sistemas informatizados de gestão 
de processos judiciais para procuradorias e/ou escritórios de advo-
cacia, instituído pela Portaria PGE/GAB Nº 87/2017, de 24.10.2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 25 de janeiro de 2018.
RICARDO DeLLA GIuSTINA
Procurador-Geral do estado
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PROVIMeNTO N. º 01/18 - PGe/CORReGeDORIA
Institui o Procedimento de Verifi cação no âmbito da Corregedoria 
- Geral.
O CORReGeDOR-GeRAL DA PROCuRADORIA GeRAL DO 
eSTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
12, incisos I, II, III e VIII, da Lei Complementar nº 317, de 30 de 

dezembro de 2005, e considerando a conveniência da adoção de 
critérios públicos, prévios, objetivos e impessoais na condução 
dos trabalhos de correição,

R e S O L V e:
Art.1º. Fica instituído o Procedimento de Verifi cação destinado à 
apuração de eventual ocorrência de perda de prazos ou equívocos 
na condução de processo judicial ou administrativo.
Art. 2º. O Procedimento de Verifi cação terá início com a autua-
ção em processo próprio dos documentos que materializem as 
supostas perdas de prazo ou equívocos processuais, cabendo ao 
Corregedor-Geral determinar, após a análise do caso, o arquiva-
mento de ofício, diligências, ou remeter ao Procurador do Estado 
responsável, com memorando da Corregedoria-Geral, para que 
preste esclarecimento no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 3º.  A Corregedoria-Geral, após o retorno das diligências, poderá 
determinar o arquivamento ou remeter memorando ao Procurador 
do Estado responsável, para que preste os esclarecimentos no 
prazo de 10 (dez) dias.
Art. 4º. A Corregedoria-Geral, após receber a manifestação do 
Procurador, poderá determinar, conforme o caso: o arquivamento, 
novas diligências ou dará vista dos autos à Chefi a imediata para 
que também se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, após o qual 
será exarado despacho conclusivo pelo Corregedor-Geral quanto 
a matéria objeto do Procedimento de Verifi cação.
Art. 5º. No despacho conclusivo o Corregedor-Geral poderá 
determinar, conforme o caso, o arquivamento dos autos, a instau-
ração de correição, a conversão do Procedimento de Verifi cação 
em sindicância ou propor a abertura de processo administrativo 
disciplinar - PAD.
Art. 6ª. Toda comunicação prevista neste Provimento se dará por 
meio do correio eletrônico institucional.
Art. 7º. Fica instituído o Plano de Verifi cação das Publicações Ju-
diciais a ser realizado permanentemente pela Corregedoria-Geral 
da Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo Único. Constituem-se objeto da verifi cação o relatório 

Cod. Mat.: 506045

29.01.2018 (SeGuNDA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 20.699 PÁGINA 11

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.




